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Despacho

 Ao  para diligenciar junto ao cartório a1. administrador judicial
intimação de  Carlos Santana para que preste, em até 15 dias -  sob pena de crime de
desobediência e bloqueio de alerta de R$ 20.000,00 -  informações detalhadas e por escrito
sobre a frota de veículos em até 15 dias.

 Caso reste infrutífera ou inconclusiva a resposta ao pedido de2.
informação, caberá ao Administrador Judicial ou ao MPPR a instauração de incidente de

 conexo a este feito, no intuito deinvestigação de bens (ou o manejo de ação revocatória)
apurar eventuais fraudes, ilícitos e desvios de ativos. É incompatível com o rito do processo
principal de falência a realização dessas incursões cognitivas profundas e complexas, sob
pena de tumulto e violação ao devido processo legal.  Eventual retomada de bens
indevidamente desviados por meio de procedimentos incidentais poderá ensejar sobrepartilha
em favor da massa.

 Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento da Fazenda3.
Nacional.

4. Dil. e int.

Curitiba, 10 de abril de 2026.
 

Pedro Ivo Lins Moreira
Magistrado
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